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ANO 2026       PAUTA DO DIA 03 DE FEVEREIRO DE 2026              NÚMERO 002 
VERIFICAÇÃO DE QUORUM, CHAMADA DOS VEREA1DORES PELA SECRETÁRIA. (ART.138, §1°) -ABERTURA SOB A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTA A PRESENTE 
SESSÃO, (ART.130, §1°) -SOLICITA A 1ª SECRETÁRIA QUE PROCEDA A LEITURA DO TEXTO BÍBLICO. 

TEXTO BÍBLICO 

¹⁴ Não havendo sábios conselhos, o povo cai, mas na multidão de conselhos há segurança.  

Provérbios 11:14 

 

PEQUENO EXPEDIENTE: 

LEITURA PELA 1ª SECRETÁRIA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR, E CORRESPONDÊNCIAS. (ART.139). 
 

-LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR. 

 

GRANDE EXPEDIENTE: 

 
LEITURA PELA SECRETÁRIA DA PROPOSIÇÕES PROTOCOLADAS, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE REQUERIMENTOS E INDICAÇÕES. (ART.140, §1°)  
 

 

LEITURA DO PROJETO DE LEI.  

 

1-Projeto de Lei nº 040/2026 de autoria do vereador Doraino Barbosa de Jesus, que “Institui diretrizes 

para modernização do sistema de identificação e notificação de reparos da rede de iluminação pública do 

Município de Jussara e da outras providências”. 

 

2- Projeto de Lei nº 041/2026 de autoria do vereador Glênio Ruber Rebouças Farias Fontes que, “Dispõe 

sobre a exigência de apresentação de antecedentes criminais para nomeação, contratação e celebração de 

parcerias do âmbito da Administração Pública Municipal de Jussara-GO, e dá outras providências”. 

 

3-Projeto de Lei n° 045/2026 de autoria do Vereador Ozarias Alves Filho que, “Disciplina o uso do som 

automotivo no âmbito do Município de Jussara-Estado de Goiás e dá outras providências”. 

 

-LEITURA E VOTAÇÃO DE REQUERIMENTOS. 

 

 

ORDEM DO DIA: 

 
ORDEM DO DIA: APRECIAÇÃO DAS MATÉRIAS CONSTANTES EM PAUTA DA SESSÃO (ART.140). USO DA TRIBUNA LIVRE ART.141 § 11 

1-Parecer do Projeto de Lei nº 044/2026, de autoria da Preferia Maria Idali da Silva Bontempo, que 

“Estabelece regras de Regime Próprio de Previdência Social do Município de Jussara de acordo com a 

Emenda Constitucional n° 103, de 2019”. (Comissão: Legislação, Justiça e Redação Final). 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

DURAÇÃO DE 45 MINUTOS (ART.142). 
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